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PROJETO DE LEI Nº 009/2016 
 

CRIA E INCLUI NA LEI MUNICIPAL Nº 1.816/2007 
O CARGO DE OFICINEIRO. 

 
   O Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais; 
 
   Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
   Art. 1.º Fica criado e incluído na Lei nº 1816/2007, Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais da Prefeitura de Santa 
Teresa na Área Administrativa o Cargo de Oficineiro, com 02 (duas) vagas e carga 
horária de 30 (trinta) horas semanais. 
    
   § 1.º As descrições e fatores a serem considerados em relação ao 
cargo constam no Anexo II desta Lei. 
 
   § 2.º O cargo criado pelo Caput deste Artigo pertence a Classe E da 
Tabela de Classes e Referências constante na Lei Municipal nº 1816/2007. 
 
   § 3.º Para que ocorra a mudança de nível, os ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo integrante da Classe E devem comprovar a seguinte habilitação: 
 
CARGO: Oficineiro 
NÍVEL I – Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Ensino 
Médio, fornecido por Instituição de Ensino reconhecida pelo órgão oficial do sistema 
de ensino; 
NÍVEL II – Ensino Médio completo mais curso de atualização de no mínimo 540 
(quinhentos e quarenta) horas em área afim; 
NÍVEL III - Ensino Médio completo mais curso de atualização de no mínimo 720 
(setecentos e vinte) horas em área afim; 
NÍVEL IV – Ensino Superior completo, em área afim. 
 
   Art. 2.º O Anexo I da Lei Municipal nº 1.816/2007, passa a vigorar de 
acordo com o Anexo I desta Lei. 
 
  Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espírito 
Santo, em 23 de fevereiro de 2016. 
 
 

CLAUMIR ANTONIO ZAMPROGNO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

GRUPO OCUPACIONAL QUANT. NOMENCLATURA DO CARGO CLASSE 

Portaria, Serviços Gerais, 
Transportes e Conservação. 

03 
130 
80 

108 
110 
20 

Coveiro  
Trabalhador Braçal 
Servente  
Motorista 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Guarda Municipal 

A 
A 
B 
E 
B 
A 

Obras, Serviços e Manutenção. 

06 
03  
02 
14 
02 
02 
04 
18 
02 
03 
05 
05 
05 
10 
01 

Auxiliar de Mecânico 
Calceteiro. 
Marceneiro 
Pedreiro 
Eletricista de Veículos 
Mecânico 
Mestre de Obras 
Operador de Máquinas 
Bombeiro Hidráulico 
Eletricista Predial 
Mecânico de Máquinas Pesadas 
Mecânico de Veículos Leves e Pesados 
Operador de Máquina Agrícola 
Operador de Máquinas Pesadas 
Lanterneiro 

C 
C 
C 
C 
E 
E 
E 
E 
C 
C 
E 
E 
E 
E 
E 

Fisco 

12 
04 
05 
16 
02 

Agente de Arrecadação 
Agente Fiscal 
Fiscal de Obras e Posturas 
Fiscal Tributário 
Fiscal de Meio Ambiente 

F 
F 
F 
F 
F 

Apoio Técnico-Administrativo 

34 
21 
18 
02 
29 
16 
05 
37 
06 
03 
02 
02 
09 
02 
01 
01 
01 
20 
15 
02 
02 

Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Secretaria Escolar 
Telefonista 
Desenhista 
Escriturário 
Secretário Escolar 
Operador de Computador 
Assistente Administrativo 
Técnico Agrícola 
Técnico em Contabilidade 
Técnico de Informática 
Almoxarife 
Auxiliar de Biblioteca 
Técnico em Edificações 
Técnico em Meio Ambiente 
Técnico em Segurança no Trabalho 
Técnico em Turismo  
Auxiliar de Professor de Educação Infantil 
Auxiliar de Professor de Educação Especial 
Agente de Defesa Civil 
Oficineiro 

D 
D 
D 
F 
F 
F 
G 
G 
H 
H 
I 
G 
D 
H 
H 
H 
H 
D 
D 
F 
F 

Nível Superior 

07 
04 
01 
01 
02 
01 
01 
01 
02 

Assistente Social 
Contador 
Engenheiro Agrônomo 
Engenheiro Civil 
Biólogo 
Turismólogo 
Arquiteto 
Biblioteconomista 
Auditor Público Interno        

J 
J 
J 
J 
J 
J 
J 
J 
K 
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ANEXO II 
 
 

GRUPO OCUPACIONAL:  
CARGO: OFICINEIRO 
CLASSE: F 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: Os ocupantes do cargo têm como atribuições 
auxiliar a equipe do CAPS, com habilidade de trabalhar em equipe multiprofissional, 
colaborando na construção do projeto terapêutico da unidade. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS: 
- Reportar-se ao Gerente da Unidade de Saúde Mental; 
- Ter habilidade de trabalhar em equipe multiprofissional, colaborando com a 
construção do projeto terapêutico da unidade; 
- Ter disponibilidade em trabalhar na lógica do território: conhecer, intervir e avaliar a 
prática cotidiana de acordo com as necessidades da população da região; 
- Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo; 
- Ter responsabilidade para trabalhar com oficinas terapêuticas e atividades de 
inserção comunitária; 
- Promover, apoiar, orientar e executar atividades de caráter cultural, recreativo e de 
tempos livres; 
- Ensinar todas as etapas de execução de técnicas artesanais (planejamento, 
preparação dos materiais e ferramentas e execução); 
- Controlar e orientar a manutenção das condições de segurança na execução das 
tarefas e do espaço físico; 
- Realizar o controle dos materiais e ferramentas; 
- Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção e de redução de 
danos do uso de álcool, fumo e outras drogas; 
- Promover e participar de ações intersetoriais com outras Secretarias do Poder 
público e da Sociedade Civil, bem como outros equipamentos da saúde, escolas, 
conselho tutelar, entre outros; 
- Trabalhar de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, 
conforme as Políticas Públicas de Saúde da Secretaria/Fundo Municipal de Saúde 
de Santa Teresa; 
- Preencher os impressos, prontuários e afins da Unidade; 
- Realizar ações de apoio matricial quando necessário às equipes de saúde 
municipal; 
- Ter conhecimento dos preceitos que embasam a Reforma Psiquiátrica; 
- Executar outras tarefas correlatas. 
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FATORES A SEREM CONSIDERADOS EM RELAÇÃO AO CARGO 
 
INSTRUÇÃO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Ensino 
Médio, fornecido por Instituição de Ensino reconhecida pelo órgão oficial do sistema 
de ensino. 
 
JULGAMENTO E INICIATIVA: As tarefas são basicamente variadas em seus 
detalhes. O ocupante deve planejar, organizar e coordenar suas atividades, usando 
sua iniciativa própria para solucionar problemas simples e encaminhá-los. 
 
RELACIONAMENTO: Boa capacidade de lidar com o público em geral, tanto no 
meio urbano como no meio rural e relacionar-se muito bem com os colegas de 
trabalho. 

 
RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO: O ocupante lida com patrimônio, em 
forma de equipamentos, materiais ou recursos e pode provocar perdas, parcialmente 
recuperáveis decorrentes de descuidos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


